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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.403, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL NO
VALOR  DE  R$  74.000,00
(SETENTA  E  QUATRO  MIL
REAIS),  PARA  SUPLEMENTAR
A S  D O T A Ç Õ E S  Q U E
ESPECIFICA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando de suas atribuições legais,
considerando o disposto nos artigos 42, 43 (§§ 1.º, incisos I,
2.º) e 46 da Lei Federal nº 4.320/64 e com fundamento no
artigo 7.º da Lei Municipal n.º 3.919, de 11 de novembro de
2025.

Considerando  ser  necessária  a  suplementação  de
dotações do orçamento municipal vigente (Lei 3.919, de 11
de  novembro  de  2025),  para  restituição  de  saldo  de
convênio para Revitalização do Celtra.

DECRETA:
Art.  1.º  –  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.919,  de  11  de  novembro  de  2025,  modificada  por
normas  posteriormente  editadas,  um  crédito  adicional
suplementar no valor de R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil
reais), para atender à seguinte programação:
Ficha -
Código

Discriminação Funcional Programática Valor – R$

214 –
3.3.90.93-01

Indenizações e
Restituições

15.452.090-2.051 74.000,00

T O T A L ========================================è 74.000,00

Art. 2.º – Os recursos necessários à abertura do crédito
a que se refere o artigo anterior são provenientes de:

I - superávit financeiro apurado em balanço patrimonial
do exercício anterior, no valor de R$ 74.000,00 (setenta e
quatro mil reais).

Art. 3.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 28 de janeiro de 2026.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 28
de janeiro de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO Nº 4.402, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL NO

VALOR  DE  R$  167.000,00
(CENTO  E  SESSENTA  E  SETE
M I L  R E A I S ) ,  P A R A
SUPLEMENTAR AS DOTAÇÕES
QUE ESPECIFICA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando de suas atribuições legais,
considerando o disposto nos artigos 42, 43 (§§ 1.º, incisos I,
2.º) e 46 da Lei Federal nº 4.320/64 e com fundamento no
artigo 7.º da Lei Municipal n.º 3.919, de 11 de novembro de
2025.

Considerando  ser  necessária  a  suplementação  de
dotações do orçamento municipal vigente (Lei 3.919, de 11
de novembro de 2025),  para restituição de contribuição
previdenciária recebido indevidamente.

DECRETA:
Art.  1.º  –  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.919,  de  11  de  novembro  de  2025,  modificada  por
normas  posteriormente  editadas,  um  crédito  adicional
suplementar no valor de R$ 167.000,00 (sento e sessenta e
sete mil reais), para atender à seguinte programação:
Unidade Código Discriminação Funcional

Programática
Valor – R$

03.01.01 3.3.90.93-03 Indenizações e Restituições 09.272.300-2.300 167.000,00

T O T A L =================================> 167.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, são provenientes de:

I – R$ 167.000,00 (sento e sessenta e sete mil reais),
resultantes  de  anulação  total  ou  parcial  de  dotações
orçamentárias,  nos  termos  do  art.  43,  §  1.º,  III,  da  Lei
Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, da seguinte
programação;
Unidade

Código/
Fonte

Discriminação
Funcional
Programática

Valor – R$

03.01.01 9.9.99.99-03 Reserva de Contingência 09.272.300-2.300 167.000,00

T O T A L =================================> 167.000,00

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2026-2029 e da Lei nº 3.876, de 25 de julho de
2025 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2026),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional especial de que
trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre as
peças orçamentárias do Município, conforme exigências da
Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 28 de janeiro de 2026.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 28
de janeiro de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento AdministrativoE

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

S
E

LM
O

 C
A

IA
F

A
 R

IB
E

IR
O

 (
C

P
F

 *
**

28
24

78
**

) 
em

 2
8/

01
/2

02
6 

às
 1

7:
03

:3
5 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/8
eb

c-
05

9f
-f

2c
7-

86
d8

-9
8



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

Conforme Lei Municipal nº 3.142, de 14 de outubro de 2019

Quarta-feira, 28 de janeiro de 2026 Ano VIII | Edição nº 1168 Página 3 de 20

Município de Tambaú - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 15.783, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.

D E S I G N A  A  C O M I S S Ã O
E L E I T O R A L  P A R A
CONSTITUIÇÃO  DA  CIPA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

Considerando  os  termos  do  ofício  n.  03/2026,  de
28/01/2026,  protocolo  n.  441/2026,  subscrito  pelos
Técnicos  em  Segurança  do  Trabalho,  José  Fernando
Zuanetti, Renan Coelho Gonzales e William Cleber Gabriel.

Expede a seguinte Portaria:
Art. 1° - Ficam nomeados para comporem a Comissão

Eleitoral  para  Constituição  da  Comissão  Interna  de
Prevenção  de  Acidentes  –  CIPA,  os  seguintes  servidores:

Presidente  da  Comissão  Eleitoral:  José  Fernando
Zuanetti, Técnico em Segurança do Trabalho;

Vice Presidente da Comissão Eleitoral: Renan Coelho
Gonzales, Técnico em Segurança do Trabalho;

Secretário  da  Comissão  Eleitoral:  William  Cleber
Gabriel,  Técnico  em  Segurança  do  Trabalho.

Art.  2º  -  Os  trabalhos  da  Comissão  Eleitoral  são
considerados  de  relevante  interesse  público  e  serão
exercidos sem ônus para o Município.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 28 de janeiro de 2026.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 28
de janeiro de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.784, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 197/2026, 13/01/2026.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
20/01/2026.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

Sirlene Donizetti da
Silva

Auxiliar de Enfermagem 01/12/2018 q 30/11/2023 3ª parc. 26 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 28 de janeiro de 2026.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 28
de janeiro de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.785, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 141/2026, 05/01/2026.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
20/01/2026.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

Edna Angélica
Verissimo Bento

Auxiliar de Desenvolvimento
Infantil

02/02/2019 a 06/09/2025 2ª parc. 30 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 28 de janeiro de 2026.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 28
de janeiro de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.786, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.
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L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 132/2026, 08/01/2026.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
20/01/2026.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

Milton Cesar Martins
da Silva

Servente 18/047/2019 a 20/11/2025 2ª parc. 30 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 28 de janeiro de 2026.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 28
de janeiro de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.787, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 141/2026, 05/01/2026.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
20/01/2026.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

Edna Angélica
Verissimo Bento

Auxiliar de Desenvolvimento
Infantil

02/02/2019 a 06/09/2025 2ª parc. 30 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 28 de janeiro de 2026.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 28
de janeiro de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.788, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 158/2026, 09/01/2026.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
20/01/2026.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

Gilmar dos Reis Silva Técnico de Enfermagem 18/05/2020 a 17/05/2025 2ª parc. 30 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 28 de janeiro de 2026.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 28
de janeiro de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

CONVOCAÇÃO
Ficam convocados nos termos da legislação vigente,

Lei  3.138/2019,  os  professores  aprovados  pelo  Processo
Seletivo 01/2023 para o cargo de Professor de Educação
Básica  II  -  Inglês,  para  participarem  do  Processo  de
Atribuição de classes no dia 02 de fevereiro de 2026 no
horário discriminado, conforme quadro abaixo:

HORÁRIO DA
ATRIBUIÇÃO

FUNÇÃO CONVOCADOS

12:15h PEB II -
Inglês

08º ao 11º classificados

Todas  as  classes/aulas  serão  atr ibuídas  no
Departamento Municipal de Ensino, sito à Rua Dr. Alfredo
Guedes, nº 1255, Jardim São João.

Os professores deverão trazer cópia dos comprovantes
de escolaridades exigidos no Edital  do Processo Seletivo
01/2023.

Tambaú, 28 de janeiro de 2026.
Andréia Cristiane Ferracine Fernandes

Coordenadora de Educação
...........................................................................................................

CONVOCAÇÃO
Ficam convocados nos termos da legislação vigente,

Lei  3.138/2019,  os  professores  aprovados  pelo  Processo
Seletivo 01/2023 para o cargo de Professor de Educação
Básica II - Arte, para participarem do Processo de Atribuição
de classes no dia 02 de fevereiro de 2026  no horário
discriminado, conforme quadro abaixo:

HORÁRIO DA
ATRIBUIÇÃO

FUNÇÃO CONVOCADOS

12:00h PEB II -
Arte

11º ao 13º classificados

Todas  as  classes/aulas  serão  atr ibuídas  no
Departamento Municipal de Ensino, sito à Rua Dr. Alfredo
Guedes, nº 1255, Jardim São João.

Os professores deverão trazer cópia dos comprovantes
de escolaridades exigidos no Edital  do Processo Seletivo
01/2023.

Tambaú, 28 de janeiro de 2026.
Andréia Cristiane Ferracine Fernandes

Coordenadora de Educação
...........................................................................................................

CONVOCAÇÃO
Ficam convocados nos termos da legislação vigente,

Lei  3.138/2019,  os  professores  aprovados  pelo  Processo
Seletivo 01/2023 para o cargo de Professor de Educação
Básica I, para participarem do Processo de Atribuição de
classes  no  dia  02  de  fevereiro  de  2026  no  horário
discriminado, conforme quadro abaixo:

HORÁRIO DA
ATRIBUIÇÃO

FUNÇÃO CONVOCADOS

11:30h PEB I 41º ao 43 classificados

Todas  as  classes/aulas  serão  atr ibuídas  no
Departamento Municipal de Ensino, sito à Rua Dr. Alfredo
Guedes, nº 1255, Jardim São João.

Previsão de vigência do contrato para o ano letivo de
2026.

Os professores deverão trazer cópia dos comprovantes
de escolaridades exigidos no Edital  do Processo Seletivo
01/2023.

Tambaú, 28 de janeiro de 2026.
Andréia Cristiane Ferracine Fernandes

Coordenadora de Educação
...........................................................................................................
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO (TA 3º)
Contrato nº 80/2023
Contratante: Prefeitura Municipal de Tambaú SP
Data do termo: 28/01/2026
Contratado:  ASP TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA
CNPJ N.º  04.334.666/0001-37
Objeto do Termo:  Correção do percentual do índice de  acréscimo de serviços em até 25% do 
valor inicial contratado atualizado, constando o correto 23,62% para o FUPREVIT e 1,66% para o 
valor total contratado.
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO 
DE  SISTEMAS  INFORMATIZADOS  DE  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  MUNICIPAL,  INCLUINDO 
SERVIÇOS  DE  IMPLANTAÇÃO,  CONVERSÃO  E  TREINAMENTO,  FUNDAMENTAIS  PARA  TODAS 
ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  DIÁRIAS  DOS  SETORES  DA  PREFEITURA,  INCLUINDO 
DISPONIBILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS ONLINE AOS CIDADÃOS E  EMPRESAS,  ASSIM COMO 
PARA O ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS LEGAIS POR PARTE DOS DEPARTAMENTOS.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 52/2023

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 112/2025

O Prefeito Municipal de Tambaú/SP, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade
com o Art.  71, inciso IV, e Art.  75, Inciso II,  ambos da Lei Federal nº14.133/2021,  e suas
alterações posteriores,  ADJUDICA e HOMOLOGA a  Dispensa de Licitação  Nº 112/2025 –
Contratação  de  serviços  de  manutenção  preventiva  no  Gerador  GENERAC
PWY100,conforme  detalhamento,  especificações,  quantidades  e  exigências  contidas  no
Termo  de  Referência,  através  da  contratação  da  empresa  ,  SGE  SOLUCOES  EM
GERADORES DE ENERGIA LTDA  , CNPJ 32.641.296/0001-16 com proposta total  para o
item 01  no valor  de R$ 4.000,00 ( quatro mil reais ), para o objeto da referida Dispensa de
Licitação. 

Tambaú, 28 de Janeiro  de 2026.

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
PREFEITO MUNICIPAL

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500       

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PARCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2025

A Prefeitura Municipal de Tambaú-SP comunica a Adjudicação e Homologação 

Parcial do Pregão Eletrônico Nº 44/2025, para o Registro de preços para futuras 

e eventuais aquisições de Leites especiais em pó e Suplementos Alimentares, 

para  atender  os  pacientes  da  Rede  Municipal  de  Saúde,  na  seguinte 

conformidade:

Lote 06 – AMC Saúde Comercial Hospitalar Ltda, CNPJ nº 33.551.382/0001-09, 

valor total R$ 113.042,40.

Os Lotes 03, 04 e 05 foram Fracassados.

A Adjudicatária será convocada a comparecer junto ao Setor de Contratos desta 

Prefeitura, para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços.

Tambaú-SP, 28 de Janeiro de 2026

____________________________________
DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL

PREFEITO MUNICIPAL

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500       
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ 

 

 

 

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú - SP 

CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500        

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

 

 

A Prefeitura Municipal de Tambaú, comunica aos interessados que através do sistema 

eletrônico de contratações denominado “Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL” 

(www.bll.org.br), encontra-se aberto o Pregão Eletrônico nº 01/2026. 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a disponibilização de Profissionais de 

Apoio Escolar e supervisor de Equipe, destinados às Unidades Escolares da Rede 

Municipal de Ensino de Tambaú - SP, com atuação na Educação Infantil e no 

Ensino Fundamental, conforme especificações e quantidades estabelecidas no 

Termo de Referência. 

 

Número Processo Protocolado: 274/2026. 

Abertura dia: 12/02/2026, às 08h00min.  

 

O edital e seus anexos encontram-se no site www.tambau.sp.gov.br , link “Licitações”, 

na aba “Modalidade”, “Pregão Eletrônico” e no www.pncp.gov.br . 

Informações também podem ser obtidas na Seção de Licitações, pelo telefone (19) 

3673 9501 – ramal 038 ou pessoalmente na Praça Carlos Gomes, nº 40 – centro – Tambaú - 

SP.  

 

Tambaú, 28 de janeiro de 2.026. 

 

 

 

__________________________________ 

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real 

Prefeito Municipal 

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação
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NOME ESTABELECIMENTO PROCESSO N°  DO CEVS ENDEREÇO

Valéria Guardiano Atividade odontológica 19/24 35530202-863-000175-1-5 R: Santo Antonio, 200

Valeria Guardiano Equipamento de raio x 19/24 355330202-863-000176-1-2 R: Santo Antonio, 200

Dante Baboni Netto Atividade odontológica 700/96 355330202-863-000005-1-5 R: Cel. Jose Vilella, 318

Conderg Ativ. de pronto socorro- dispensário de medicamento 14/22 355330202-861-000005-1-5 R: Alfredo Guedes, 530

Patrezi Manipulação Farmacêutica Ltda Me Com. Varej. de Prod. Farmacêuticos com manipualçao de formulas 24/17 355330202-477-000042-1-9 R: Dr Alfredo Guedes, 141

Ótica Tambaú Ltda Me Comércio Varejsita de artigos óticos 340/04 355330202-477-000006-1-2 R: Cel. José Vilella, 151

Casa de Pães Keltinho Ltda Fabricação de Produtos de Padaria 24/25 355330202-109-000009-1-4 R: Chopin Tavares de Lima

Gencau São Paulo- Ind. e Com. Prod. Alimentícios Atividade de enfermagem 27/25 355330202-865-000065-1-3 Rodovia Tambau - Zona Rural

Jaqueline Renrique Terzi Silva Atividade odontológica 25/25 355330202-863-000183-1-7 R: Étore Martinelli, 160

Solutus - Embalagens Plásticas Ltda Fabricação de Embalagens Pláticas 34/18 355330202-222-000002-1-3 R: Eduardo Rosa, 140

Guilherme Dallacqua Martinelli Atividade odontológica 11/22. 355330202-863-000166-1-6 R: Cel. José Vilella, 189

Guilherme Dallacqua Martinelli Equipamento de raio x 11/22. 355330202-863-000167-1-3 R: Cel. José Vilella, 189

Bianor Martinelli Junior Atividade odontológica 2863/98 355330202-863-000010-1-5 R: Cel José Vilella, 189

Bianor Martinelli Junior Equipamento de raio x 2863/98 355330202-864-000022-1-6 R: Cel. José Vilella, 189

Susilei Dallacqua Martinelli Estabelecimento 2910/98 355330202-863-000009-1-4 R: Cel. José Vilella, 189

 

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO

Tambaú,  28 de janeiro de 2026

Cláudia Maria Lincoln Silva

Coordenadora Municipal de Saúde

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Licenciamentos
Licenciamentos
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NOME ESTABELECIMENTO PROCESSO N°  DO CEVS ENDEREÇO

Ligia Penazzo Lepri Atividade odontológica 42/07 355330202-863-000118-1-9 R: Alexandre Carlos de Mello, 65

 

CANCELAMENTO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO

Tambaú, 28 de janeiro de 2026

Cláudia Maria Lincoln Silva

Coordenadora Municipal de Saúde

Cancelamento de Licenças
Cancelamento de Licenças
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